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Estodo do Poronó - CNPJ: 01.533.220IOOO l-43

Cômoro Municipol de

Sal

Dispensa de Licitação Ne 005/2023

Aquisição de produtos de alimentação e limpeza.

69NTRATANTE: CÂUml MUNICIPAL DE QUINTA DO SOt, pessoa jurídica de direito

público, devidamente inscrita no cNPJ sob ns 01.533.22010007-43 com sede à Avenida

Cruzeiro do Sul, ne 697, em Quinta do Sol, Paraná, neste ato representada pelo Presidente

do Legislativo de Quinta do Sol, Sr. PEDRO ALEBRTO ARRIGO, brasileiro, casado, portador

da cédula de identidade ne 2.7!7.384 SSP/PR e inscrito no cPF sob ne 509.021.139-68,

residente e domiciliado à Rua Orion, ne 524, centro, em Quinta do Sol - PR.

GoNTRATADO: SUPERMERCADO AwORADA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob ns. 80.008.170/0001-51, estabelecida à Rua Vega, ns 567, esquina

com Av. Cruzeiro do Sul, em Quinta do Sol - Paraná, neste ato representado por ELZA

PADRONI MATIAS, brasileira, viúva, inscrita no CPF sob ne 965.073.149-00, residente e

domiciliada na Rua Estrela Dalva, ns 432, Centro, em Quinta do Sol - Paraná.

oBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de produtos de alimentação e

limpeza.

DOTAçÃO ORçAMENTÁRlA: 01.01.01.031.0001'2.001-3 3.90.30

VALOR: VALOR: Rs 17.598,65 (dezessete mil quinhentos e noventa e oito reais e sessenta

e cinco centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis, após a

entrega do objeto licitado, mediante a apresentação da nota fiscal, sem qualquer forma de

reajuste.

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, à contar a data de sua

assinatura 128/03 12023 à 28/03 l2o24l.

EdifÍcio Orlondo Monlonori

Av. Cruzeiro do Sul. ó92, Centro - CEP 872ó5-OO0 - Fone' (44) 35óZ- l3l I

E-moil: quiniodosol-protocolo@cmquintodosol pr'gov br

CoNTRATO Ne 006/2023
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Cômoro Municipol de

Sol
cúusuu PRIMEIRA: A CoNTRATADA se obriga a realização do obieto descrito retro, na

forma prevista no orçamento, que passa a fazer parte integrante deste contrato, no prazo

acima descrito.

CúUSUU SEGUNDA: Aplica-se ao presente o disposto na Lei Federal n.8.666/93, em

especial quanto às penalidades e causa de rescisão do contrato.

CLAUSUIA TERCEIRA: Fica eleito o Foro de Engenheiro Beltrão/PR para dirimir questões

resultantes ou relativas ao presente ajuste, não resolvidas na esfera administrativa.

Quinta do Sol, Estado do Paraná, em 28 de Março de 2023.

cÂruana PA DE QUINTA DO SOL/PR

EDRO ALEBRTO ARRIGO

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

ERMERCADO ATVORADA TTDA

ELZA PADRONI MATIAS

CONTRATADO
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